
Assembleia Legislativa do Estado de Roraima
“Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros”

GABINETE DO DEPUTADO SOLDADO SAMPAIO

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº ____/2025

“Concede a Comenda História Viva de Roraima,
ao Navio-Patrulha Fluvial (NPaFlu) "Roraima"
da  Marinha  do  Brasil,  e  dá  outras
providências.”

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE
RORAIMA,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  faz  saber  que  o  Plenário  aprovou  e  ela
promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

Art.  1º  Fica  concedida  a  comenda  “História  Viva  de  Roraima”,  instituída  pelo
Decreto Legislativo nº 009, de 23 de novembro de 1999, ao Navio-Patrulha Fluvial (NPaFlu)
"Roraima" da Marinha do Brasil,  pelos  50 anos de relevantes serviços prestados durante
navegação nos rios da bacia Amazônica, com especial destaque no Rio Branco, até a cidade
de Caracaraí-RR, no período da cheia.

Art. 2º  A Mesa Diretora adotará as providências necessárias para a  realização de
Sessão especial para entrega da comenda constante do presente instrumento normativo. 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 2025.

SOLDADO SAMPAIO
Deputado Estadual
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JUSTIFICATIVA 

Neste  mês  de  fevereiro  de  2025,  o  Navio-Patrulha  Fluvial  (NPaFlu)  "Roraima",
pertencente ao 9º  Distrito  Naval da  Marinha do Brasil,  completa seu jubileu de ouro de
incorporação ao serviço da Armada, totalmente dedicados à  navegação nos rios da bacia
Amazônica, com destaque para o Rio Branco, onde pode navegar até a cidade de Caracaraí-
RR, no período da cheia.

Enaltecemos o fato do NPaFlu "Roraima" ser o primeiro navio da Marinha do Brasil a
ostentar  este  nome,  justamente em  homenagem  ao  Estado  de Roraima. Sua incorporação
à Armada foi em 21 de fevereiro de 1975, isto é, 50 anos dedicados em atender a população
que depende dos rios da amazônia brasileira. 

Ressalte-se que ao longo desses 50 anos, atuou em inúmeras patrulhas e inspeções
navais, em buscas e resgates, bem como diversas ações para a garantia da soberania nacional,
também atuação em operações conjuntas, passando por ações para a prevenção da poluição
hídrica, até atividades de ajuda humanitária prestadas às comunidades ribeirinhas carentes. 

Nesse momento de homenagem pelos 50 anos do NPaFlu "Roraima", é fundamental
lembrarmos  que  a  proteção  das  calhas  dos  nossos  rios  e  o  cuidado dispensado  a  nossa
população ribeirinha, detém uma relevância histórica essencial ao estado de Roraima, pois
eleva cada vez mais o desenvolvimento social, econômico e turístico de nossa região.

Isto posto, pelas justificativas acima, e em razão dos relevantes feitos atribuídos ao
Navio-Patrulha Fluvial "Roraima" da Marinha do Brasil, desde sua criação em 1975, que
contribuiu  e  continua  contribuindo  significativamente  para  o  progresso  de  Roraima,
propomos  a  concessão  desta  comenda,  contando com o  favorável  apoio  das  Senhoras  e
Senhores deputados para aprovação.

Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 2025.

SOLDADO SAMPAIO
Deputado Estadual
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